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Prefeitura Municipal de Cândido Sales
Contrato

EXTRATO DA RESCISÃO DO CONTRATO Nº 069A/2016 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CÂNDIDO SALES ‐ BAHIA  
CONTRATADA: JAIME CRUZ & ADVOGADOS ASSOCIADOS  
 
A  Prefeitura Municipal  de  Cândido  Sales  –  Bahia,  em  acordo  com  a  Lei  nº  8.666/93,  torna 
público  a  Rescisão  Unilateral  do  Contrato  de  nº  069A/2016,  proveniente  da  licitação  na 
modalidade  Inexigibilidade  nº  006/2016,  cujo  objeto  é  a  prestação  de  serviços  técnicos 
especializados  de  serviços  advocatícios  na  propositura  de  Ação  Ordinária  de  Obrigação  de 
Fazer e Não Fazer com Pedido de Antecipação dos Efeitos da Tutela em face da União com o 
escopo  de  atrair  os  benefícios  insertos  na  Lei  nº.  12.716/2012  que  alterou  a  Lei  nº. 
11.196/2005, promovendo, assim, a repactuação dos débitos previdenciários nos moldes dos 
diplomas  legais  citados,  não  obstante,  ainda,  a  restituição  de  valores  indevidamente 
retidos/descontados na cota parte do FPM percebido pelo CONTRATANTE, durante o período 
de 2012 a 2015. O Município de Cândido Sales declara rescindido unilateralmente o contrato 
supra citado. Essa rescisão entrará em vigor a partir do dia 04/10/2016. Cândido Sales, 04 de 
Outubro de 2016 ‐ Hélio Fortunato Pereira. 
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